
 

 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
  GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 
                          PORTARIA GP/TRT16 nº 458/2024

      São Luis/MA, junho de 2024
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO as informações prestadas pela Secretaria de Gestão de Pessoas, relativas às progressões de servidores e
servidoras, bem como promoção de servidor, constantes no Processo SEI nº 000004557/2021,
 
R E S O L V E
 
1. Conceder Progressão na carreira de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da
Informação, do Nível Superior da Classe “A”, Padrão 01 para Classe “A”, Padrão 02, ao servidor THIAGO DE SOUSA
PEREIRA, com efeitos a partir de 01/05/2024;
2. Conceder Progressão na carreira de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Odontologia, do Nível
Superior da Classe “A”, Padrão 01 para Classe “A”, Padrão 02, à servidora JULIANA CAROLINA DA SILVA SOARES, com
efeitos a partir de 07/05/2024;
3. Conceder Progressão na carreira de Analista Judiciário, Área Administrativa, do Nível Superior da Classe “A”, Padrão 01
para Classe “A”, Padrão 02, ao servidor CRISTOVAM COELHO RODRIGUES, com efeitos a partir de 30/05/2024;
4. Conceder Progressão na carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Nível Intermediário, da Classe “A”,
Padrão 01 para Classe “A”, Padrão 02, aos servidores EDGAR FELIPE SAMPAIO SOUSA, JOÃO PAULO VIANA ARAÚJO,
LUISIVAN MACEDO OLIVEIRA e às servidoras RAQUEL TAVARES PAULA, BRUNA VALADARES DE ASSIS, MARISOL DOS
SANTOS GOMES e THAIS NARA LOPES RODRIGUES, respectivamente com efeitos a partir de 01/05/2024, 01/05/2024,
09/05/2024, 01/05/2024, 09/05/2024, 09/05/2024 e 09/05/2024;
5. Conceder Progressão na carreira de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da
Informação, do Nível Intermediário da Classe “A”, Padrão 01 para Classe “A”, Padrão 02, ao servidor ANTÔNIO
EVANGELISTA CÂNDIDO JÚNIOR, com efeitos a partir de 03/05/2024;
6. Conceder Progressão na carreira de Analista Judiciária, Área Judiciária, do Nível Superior da Classe “B”, Padrão 06 para
Classe “B”, Padrão 07, à servidora LUANA CAVALCANTE SALGADO MACIEL, com efeitos a partir de 12/05/2024;
7. Conceder Progressão na carreira de Técnica Judiciária, Área Administrativa, do Nível Intermediário, da Classe “B”,
Padrão 06 para Classe “B”, Padrão 07, à servidora GEORGEANE DUTRA COELHO, com efeitos a partir de 25/05/2024;
8. Conceder Progressão na carreira de Técnica Judiciária, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da
Informação, do Nível Intermediário da Classe “B”, Padrão 07 para Classe “B”, Padrão 08, à servidora TICIANE ANDRADE
AGUIAR, com efeitos a partir de 22/05/2024;
9. Conceder Progressão na carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Nível Intermediário da Classe “B”,
Padrão 08 para Classe “B”, Padrão 09, ao servidor CARLOS CÉSAR SILVA DE OLIVEIRA, com efeitos a partir de 17/05/2024;
10. Conceder Promoção na carreira de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da
Informação, do Nível Superior da Classe “B”, Padrão 10 para Classe “C”, Padrão 11, ao servidor JOAO DIEGO ROCHA LIMA,
com efeitos a partir de 08/05/2024 e
11. Conceder Progressão na carreira de Técnica Judiciária, Área Administrativa, do Nível Intermediário, da Classe “C”,
Padrão 11 para Classe “C”, Padrão 12, à servidora NATHIELLY CAVALCANTI MARTINS SALES ROCHA, com efeitos a partir
de 04/05/2024.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
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Documento assinado eletronicamente por MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, Presidente, em 06/06/2024, às 14:19,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0139367
e o código CRC FA3731BE.

Referência: Processo nº 000004557/2021 SEI nº 0139367
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